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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO InterIegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização da convênio da Câmara Municipal de
Inhapi -AL

16/06/2006

Atenciosamente,

•
.1/ ~~-
~ TeI~a Alencastro
Secretária !l:Ie Curso de Educação

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senadú Federal
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE INHAPI
NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

'.

CONVÊNIO N": AL-27082/2005 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BIO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAlA, e a cÀMARA MUNICIPAL DE INHAPI, com sede na Rua do
Comércio, s/n" - Centro, Inhapi-ALneste ato representada por seu Presidente, Vereador ELIAS VICENTE DA
SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/0511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destínados à utílização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III o elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Vo viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII. - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.10 São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1 - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora~ disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI o manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos servíços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperaçào técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estào destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O .DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ~t\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CAsA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

n...•TI1:1j):tffill?J 6EI!'%01R52iP1~:."!!/:a"
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

[ - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - _pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÊRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OmNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições .legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em .caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trínta).dias.

o
/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes frrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só frm, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,0t- de. /fJ..frt'" i.ode 2005 .

./.-
V reaáor Elias Vicente-da ilva
Presidente da Câmara Municipal de Inhapi

Agacie da Silva Maia
Direto Deral do Senado Federal

•
Testemunhas:

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE INHAPI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional UbunIU Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

AUTUADO COM

~FLS
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g",ma Imeriesi!, Signau.rlo: pdo Senado Fedcral:Dr. Agaoiel da Sil.
va Maia. Di,etor.Geral. pdo Inlcrlegis; Senado, Efraim MOnlis. pela
Contratada: Cimara Municipal de IbipebaiBA _Vorea,l"ra Maria Eu-
lande Anlúju ,\h'n Barreto

£X1RHO])l: CO:"TR.\TO

DIRETORIA-GER.'\L

E'pécie: Co~,,,",io CN200W63. Modalidado: Inexigihilidade_ Objeto'
ESlabdcccr e rcg:ulara partieipa,an da Casa Legislati,'a no Programa
loterlegi.<i Projeto Piloto dc Moderninç~n. conronne os lermOS do
ContrnlO de empr6timo, eelehmdn Cnlre a Rcpubliea Ferlemtiva do
Brasil c o Baneo Inlcramerieano de Desenvolvimento. BID, As.
,inamra, 30!OM2006. \r,s~noia :a eoalo, da dala da assinam,... com
,'igeocia equi,'alemc ;i dura,ao dn Programa Interlcgis.' PP.\l. Sig-
n3tliio: pelo S~'T,adnr,,,kral: Dr, Agaoiel da Sil"a ).loio. Dirctor-
Gcml. pelo lnterlcgi.: Sen.dor Elrai", Morais. pela Contralada: Cã-
fTI.'mMunicipal de Mmabà- PA: vcreador Mourino Magalhãe, de
Lima

p,oc~,,,,,. IInlô7411)(,.~.Objelo: Fomeci"'entn de "-,,in:llur1-S Keeo.
nheoido por, Agn~icr da Si!>",,-)'laia. lli,elor.(Jeral do Senado Federal
RalificnGo por: Scnador Efraim Momi<. Pr!mcir<,-SeCTC".:"iOdo Sc.
o.do Federal

E'péeie' ConlmlO CD()(N'20Uf" r"lC~"'" OlX145i05.1 Mo.hlid",.!c:
innigihilida,k. Ohjeto: Pre<.1<1Ç~"clt ",n'i\X!, de oxa""" m<'dico,
complementares. Conlratada: Rlldiol''lli~ Anchiela Ltrla \C,g-"neia:
20.'0)1201l6 a 1910312007. Programa de Trabalho
01301 115512oo400ll1. Natureza da o.:sl'o"a: H\l039. Signalári"" pelo
Senado Fede.-al' Agaciel da Sih'a Mai3. pel. CoolrataJa, Le,')' Sehel.
lini Perei",,-

EXTR ..•••TO DE iNT:XH;lOll.lDAD£ DI:: UCIT.\Ç,\O

EXHI,l,Tl) DE lIl~I'E:"'S,\ m: UCIlAÇ;\O

COR,\TO In: pf.l:c.nOOILU IH: I:-':TENÇÚr.S

Proce"o: 017653105..1.OhjolO: 1''''1'1<1,110d<-,cr"i,"" de exame, m~.
dicos oomplcmentar. COmralMa: Rehab ChnrnlO 4iordano Vkbn
Sen'i,o, em Saúde Lld3. Fundamento Legal: Caplll do UI. 25. da Lci
S.66fJ9.1. AllInrizada por: Agacid da Silva Maia. Presidente do Con.
selho de Supcn'i,ilo do Sislcma Ime~do de Saúde. Ratilloada por:
SenaJor Ertaim Morai,. Primeiro _ Sttretorio do Senado Federal.

L",<'cie' Con'cnio CN2001ll12, M(><lalidade,Inexigibilidade. Objeto'
[,./a~lecer e l'Cgulara I'arlícip.ç~" da Casa Lq:,isiali"a no P'ograma
Inlerlegi,1 Pmjelo Pilo~o do Mn<.kmiz:a,ilo.confomle os te""", do
Coalra", de cmpr,,"imo. eolebralln ,.mn: a RepubliCll fcdcraliva do
B",,<;I c o Banco Interamorieann de Descn""I,imenlo • 81D. A",i-

~~:'i~ ~~~II~;:;:j ;;:;:~~ ~~ ~:~~;~ ~~~~~I~:i~~~~U~;g~~~~-
pelo Senado Federal, Or, Ag~oiel da Sika Maia. Direlor-Geral. pelo
lnlcrleg:is: SCn3do~Efraim Momis. pela COIlIfalad~,Cãmara Municipal
de Timôteo-MG, ,.ereador J~é Ag"'to Mo,il. Guorrn

hp"cie, Prolooolo de lnlen,lIc, PI:,ooI>OOOI>Processo,010610106.S
!,>lodalidadc: Noo Ap!idsei. Objetn: Pr,'mo"e, " inlercãmbio c a
cooperação técnieo<ienlif,tR c eultlll"aLvi,ar>dn "" de'envolvimento
instirueiOllal e de =r.<0$ humann~. In;ei,,: 11II07/2006. Final'
(}<liOiI201!. Signatários, pelo Sen:ldo fedcrak Senador Hmim Mo-
rai.•..Primeiro-S""",tãrio. pelo Contralod" Doputado Belarmioo Li",
de Albuqutrquc .

L\"TR,l.TOS DE CO:,,!VÊ:"IOS

Poder Legislativo

SENADO FEDERAL
I' SECRETARIA

f:XTR..•••TO DE CO:"'TRATO

EXTRATO DE TERMO AIllTIYO

E.",ócie: C"mralo CTZ()(t/>flO74.Proce~: 1114rJ\I'US_7.Modalidade
Inoxigibilidade. Objelo: Aquisi,ào do "'luipamenlos elelrônic",. rro-
glltmo do Trnhalho: 01031055140610001. NalUf<:Zada Des.pe5a
44QOS2.Vigtneia: ioieio: 041071200/>- fmal: Na dala da emL.•..<J:<>do
tcrm" dc recebimento deliniti,'o. Signatários: pelo Senndn Fedeml
Senador Efraim Morai,. Primeiro-S""rclârio. pela Conlraltlda: Cri,-
tina MarÍll Rndri~ue' Cnla~'lU"i.

ESPÉCIE: Convfnio o! AL.27f}(,71200S. MODALIDADE: lnc,i-
gibilidad,'_ OBJETO, blabclcocr " ",~"br a panicipação da Caga
Legi,lati"3 no Programa lr.lCrlc~;,. wnr~"mc '" lermo, do Contrato

a) E.'p&:ie: Segundo Termo Adilivo ao C"mm!o n," 201l4101l;.PBfCT de Empré<;timo.cdcbrad(> enlr>: a RCPUDUCA f-EDERA,TIVA00
OCOMILESTE n"04II2(l()4. celebrado em", BSccn:lIlria do Controle BRA,SIL e o BA:"CO INTERAMICR1CANO DE DESENVOLVI-
E'lemo do Tribunal de Conl.3Sda. Uniã(> n" E,tado d. Paraib. c a ~fENTO • 1lI0. ASSINATIJRA: U~lI212005. VIGENClA, A contar
Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraiba-SAElPA, cuja di,. da dOIa de 3Ssinllmm. com ,'igêncin cquiVl'.lenl" â duração do Pro-
pema foi puhlic>da quando da B%mBlu'" do ""nlmlO ongin.l. p:lTll grama Imcrlegi,_ Signmárío: 1"'10$..:nado Fcdcrnl:Dr. A!",oid da Sil-
romeoll""nll' de ener~la elel"ea e """,na de pottnOIR segundo a ,." Maia, Diretor-Geral. pelo Inlcrie!!i" Scn:ldor Efraim 1>lorai,. pela
t:I\n,lullllarofana coo,cnclonal b) Oh)"to pro~nr ale 1210712007 C"'ntratada: Cãm"", Municipal dc Col"ni" LcoroldioalAL. Ve~",
a vi~ót1eia de- controto "ri"inal Jirmado cm I2Il}7/~: ,) Procl."Sso:~'O~"'C'"'",,",i=",c'o'c'c"c"~ _
~c-nII1'l;,~.l5'20si!6-6);~l ~und,a"",:nl<'Legak arL 57,.,in~';'d I~ da 17c, ,.. ESr.r':UE: C"","cnin n" : AL.2?OS212~OS.:...MbDAI.IDADE: Ino,i-
•. 1>(',/,\1.• el 'grlalan",. pea Conmmnte. Rona n,.a a a o. "'oihilid:lde:'OBIETO,-E'láliCFo~'gula, a panicipa,âo da Ca--,a
nnllll~ e. pelo ?)t1lrat"?~' C,abnel AI'e, Pcreira Ju"i,lr e MafC<)~ l.egi,la,;,'o "" Prtlgeram:.Inl;le~i~. conf!,;",o o, ",nn,,, do Com;"'tl'
Auréi", I>hdun;,m d.1 Slha. do Empréstimo. celehrado entro a REP1JflUCA rEDI:RAnVA DO

BRASIL c o RA:-.lCO 11\'TERM,IERICANO DE DESEI"VOLV1.
,\IENTO . mD. ASSINATURA: 27112121105.VIGENC1A, A OOn'"'
da data de "-,,inatura. c,,", "-igónóa "'qui"aiente à dUfa,âo do Pm-
gmma lmer!eglS. SignaLân", pelo S<.nado Fcdcrn1:D,. Agaolel da Sd.
va Mai,,- Di'etor-Geral. pelo Imerlel!'i>:.SenaJor Efmim Momis. pela
Contralada: Camam Munioipal de InhapiIAL.' Vere.dnr Eli,,-~\r,eemc
da Silva ~T" ._-

ESPEcrE, Com'cnio n" , Al-270851200S- MODALIDADE, lnexi-
Bibili<L~de.08JI:.,O, btabdccer e regular" participa,;lo da Ca~o
Legi,lalin nn Programa Imorl~gi<,eonl!,rmo os tormos do Contram
de Emprúlimo, eelebmdo emn: a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASil" o BANCO Iõ"TERAMERICANO [)E OESENVOLVI.
MENTO . BIP. ASSINATURA' 20/12,2005. V1GENC1A, A OO~la'
da data de a"inalOm. com viccneio equi"-7Ilemeà duração do Pro-
grama lnterlegis. Signalário; pelo Senado Fedo",I:Dr. Agaciel da Sil-
,'3 .\13". Direlor.Geral. pelo lnterlegis: Senador Efraim Morai,. pela
CO~lrnlnda, Cilmam Municipal d~ No"o LinniAl • Vereador Adail
Buarque de Araujo

f:XTRATO DE OlSI'ENS,\ m: 1.1C1T,l,Ç..\O

SECRETARIA-GERAL DE AOJ'\lINISTRAÇAo

Tribunal de Contas da União

EIHTA1. N' ~5, rn: 6 Df: JULHO IH: 20fl/>

(SIDEC . 07107/20(6) 0]000 1_00001.20fl/>~COOOI70

SECRETARIA-GERAt DE CONTROLE [XTERl"O
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NA BAH1A

EUESER CA\'ALCANTt: DA SlL\-",\
t're~,,,,ir,'

TC n." 25I.3XI/l997-2 - relo presente Edilal, publicadn por força do
di~posto nn art. 22. inciso 1lI. da Lei no" 8.443, de 16 de julho de
1992. fica NOTIFICADA a Sen!>oraSIZALnNA RODRIGUES DO-
NATO. CPF n" 530045.235-15. para. no prazo de IS cquin~el di,,-<.
ront,.dos da dala da publica,;;o deste (eonf,,:me Acórdao o"
090812004, pmferldo pd~ Primeira Cãmam. em Sessão de
27.04.2(04). ="Iher a,,, oorre, do Te'-Ouro National, mediante
GRU, coldi~o no" 13.901-7_ a multa 'I"" foi-lhe aplieada por "'ta
Cone de Conla5. com ru"damcnlo 00 ano 5~. inti"<l IV, da I.ei 00

S.44J,~2, no ,'alor de RS lo.ooo.on Ide-; mil reai,), Ca.so nf!<)alendida
a pre~entCn",ilíeaç~o 00 provo Om lixad"." Relpomá\'oIlern o nome
incluidn no Cada'lm Inrormali\'o de débilO' It~Oq";lIId"" de "'l'!n, c
cnlidade,; fcdemi, (CADlNI hem como ""rá illledialllmenle cxttUlaJO
i"diei"lmcntc pemme o compelente Juizo da Just;,a Fed=l. ~endo o
d~biln Rtre<cido do<.cocargo, legaL<.no, lerm•••.d"" on~, 1\I, 24 e 23.
irn:isn 111.alioea h. da Lei n" XA4J192

;\lIRI,\M PINHEIRO MG";EZES
'i~,'I"I;irla

En, S"b\itnic""

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
NA PARAiBA

OBJeTO: PREGãO ELETRôNICO _ Contrnla,Ao dO' .<er,•.1çn« de
manulen,ilo e reforma de mohiliário TOlal de lien, LitÍlad",,: 00002
Edilnl: Ifl10712f101>de (l9h11U;\s12hOOe de 14h iI.~i7hflll. Eode"'l'0
SArS QO. 4 LI. I Aoexo 11Sala 26. Brasilia DF llRASlllA _ DI
Enlrega da~ Prop,Na" a parlir do 101071200/>h~ O~hOOnO sile
"w"",tomprn~ncl.go,'.b.- Alx.1'ura do' Prop<.'I,t"-,,2n./07121lO1>às
IShllOsile wv.'W.eomp",-,neLg"".hr

,\VISO Ilr UClTM:,;'(l
PRE(; ..I,O "'" !41~O"fo

a) Ohjelo: Serv;ço de ,'ig-ilãneia armada. na cO",1ru,ão da nova. Sede
da SECEXrrO. com o 1tmnomax,mo de ISflIOent<)Coitenla) d,a~: b)
Prneew': TC-il14.1591100/>--4:0'1 fundamento l"l'al: inei,.) IV d,)
'anil!') 24 da l.e; KfM'93: d) Valor: 11.$44.725.1)2:c) Favorecido,
P"nlni Segurança Ltda.: I) Aulori~a,ão: Ricard" E,,~làquio de SoU/a.
$coret!u;o de Conlrole EXlcrno em Tooanlin" £) Ralilí,'açllo: Ma"",
Morei" Barho"". Scoreláriü-Gcrnl d~ Adminimll,ln.

•

•
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABIUDADE
•

.., ..._" ). .

. .' SENADO FEDERAL •
,'" .' SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS. SINTER

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

I A!goas
Re5ponsável junto 80 programa Interlegis:

I Elias Vicente da Silva
(Nome ccmp\elll da _ ._ pola aman para ~illlr o IQlltIoJ.

ASSISriNtJA TÉCNICA
Empresa: _T_écnlcO~~: OCorre! Com:

Iprofessíonal Informática e ComunicacJo I IJOSé Ronaldo Barbosa da SiM! ] I (82f3530-5218

DE : TRRNSPORTADA BELA VISTA

•
.004278

004867

005416

•
NOTombamento:

2) MICrOCOmputadorNovaclata NO-PSOOE250Z-SScem MonílDr
N0 série çPU: f 0012OA96GHS9 I NOTorntl/lmento:
Na série MonílDr: 411031915 NOTombamerto:

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mocl.Optra E230

• NOsérie: I 0012OA'l6Gl51

o Ruim ORegulllr

I
00Bom

Não;

o
I X

lo\Jito Bom•

Sim

3) Soluc;líoGateWav, composta de LIlI modem D-Un\<,modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-

804HV
NOSérie Modem: IESI4157000428 I NOTombamento; I ]
NOSérie Flouter: BD3Y1SOlOOO30. NOTombamento: •••----------:.------------------], J

4. Estabilizador maral EN~ modelo exs 1~/B, com potênCIarorni"'" de lkv_a _
Na série EstabilizadOr: W2OA!lSG1S1:::J NOTombamento: 1 _

TREJNAM~NTO
Foi ministrado curso de 3 (três) hora51

,

~ Em caso de SIM no campo anterIOr: CONCEITO
Observa;tles :(COlOQue roesle """PC _ as iolorrnaçi>eo "'" adlir ~nle dlar __ a as _ e=lI1ldas a respello da InstalaÇlloefetuadll e

do tr1:inarnento•

[-7.184.792/' ('14 I í
r \ ••LR~ MUNIClPbL D" ~HA'"

~•• <loCom.,.lo. S/"1 • C¥"'"
CE!' 57!W&0I0.

ACEITE E R!5PONSA8lUDADI! . ,
Declaramos que esta Câmara Munidplll recebeu, em perfeitaS condiÇÕeSde funcionamento, 05 equipamentos
acimll especificados, e se responsllbiliola pelo 5e\J zelO, guaràa, admlnlstrêlÇão,bOa I,(IIIZilç:io e manutenção, de
acordo com o estllbeleddo pelas dál5u1lls tercelrB e quarta do Convênio celebrado com o órgão Executor do

Programa Inrertegl~. • ~ ~G6 6\""'
oataitZ I~rf f.et16 Pss.&.<é.~d::..~=~~- ,Tf; ,-"".,,\

;~ ~pe<o~cama"" ):tY ••••~ .•• -

NCI'ne comple!ll (IegNel) do ResponsáVél:
Elias Vic:enteda Silva

caroodo~:
Pre!ódentll

L



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

ti
tnTERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD. com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Inhapi
Rua do Comércio, s/no - Centro
Inhapi - AL
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PREENCHER COM LETRA. DE FORMA ~.. A R
"DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOMf

ENDEREÇO PARA DEVOLUçAo NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

PAiS f PAYS

:rUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

] PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE

JEMS

J SEGURADO I VAlEUR D~CLAR~

\;lENTO
~"", •...~ •...•..., .,~~, 10N

~~/°tf

VOv
R.UBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I
SIGNATURE DE L'AGENT

&fiji?;'jOr?

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Inhapi
Rua do Comércio, sIn° - Centro
Inhapi - AL
57545-000

END

CEP!

ASSII

c,., I / ' '-J
~Jc",

N° DOCUMENTO DE IDENTIFh .• çÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEl DO RECEBEDOR I NOM U51BlE DU RtCEPTEUR

75240203-0 FC0463 I 16 114x 186mm



~-o$_'''''

PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L "EXPÉD/TEUR

~
AVISO DE

;:~o., AR •
RC 3 6 3 8 5 6. 1 3CORREIO< ",,<;:;~VISCN07' . 2 BR

BRÉSIL \,
DATADE POrAGEM I DATE DE DEPOT " TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTAnVES DE LIVRAISON

li Q" (', " . ~~ ~f.:i":::1: .(;)00 r
•

~~- ~~- ~~-UNIDADEDE ~STAGEM I BUREAU DE DEPÓT J
\. .,..'
"<'" . "I' . h h h-".; '/~f:'>,j:_ :::~:.:::-e-

- -.

I:,
I,,,,

MÁRCIO SAMPA'[O LEÃO MARQUES
ENDEREÇC Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Bra>ilia - ;}F

CIDADE I LI

."

BRASIL
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